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-CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATWO POR
EXCEPCIONAL INTf,RESSE
PÍ]BLICO, CoNFoR\tE o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N."
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Conúato Administrativo para admissâo tonporária de pessoal por
excepcional interess€ público. na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Anigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bern como pela Portaria n.o 014n025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, pessoajuridica de Düeito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' ll.3ó1.854/0001-10, com sede à Avenida PresideÍlte Kennedy, Vn,
Centro, Frei .Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentissimo

Senhor JOSÉ LINDONALDO Df, FRANÇA, brasileiro, casado, empresiirio, portador da

Carteira de ldentidade n} 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07, residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental. Vn, a06,Surubim-PE. do ouüo lado, a
STa.MAIARA BARROS DA SILVA, brasileira solteir4 residente e domiciliadaa Avenida Joào

Paulo \fl, Algodão do Manso, n" 147, Zona Rural, Frei Miguelinho, portador da Cédula de

Identidade sob o n."8.580.422SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o
n."094.718.784-Tüdoravãlte denominados (lontralante e Conratados, respectivarnente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) OBJETO

PrestaÍá serviços a CONTRÂTANTf,, no âmbito para atender a situação de excepcional

interesse público, conforme as leis que autorizâÍn a excepcionalidade píua as contÍâtâções por

ternpo determinado, cuja necessidade de contratagão de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar comoAuxiliar de Professor, lotado naEscola João Gualberto, Povoado de C4ivar4
neste Município.

SI,] BCL,I T]St]LÂ PRI}I EIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual e fixado supra mencionado e a ineústência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional

interesse público.

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo períodode l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CI,ÁT]SIILA SECfÍNDA_ DO REGIME JURTDICO

SI]BCLAI.ISULA SEGI.JNDA

O pres€nte instrumento tem nâtureza de Contrato Especial de Dirsito Administrâtivo, sendo então

regido pelas regras constmtes nâ Lsi Municipal n.' 339/2000, de 01 de maço de 2000.
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(.I,AT]STiI,A TERCEIRA - DO PACAMENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a importânciade R$ 1.518,00 (Um rnil
quiúentos e dezoito reais),inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste
município, e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao firncionalismo Público
Municipal.

ST'B('I,AIISIII,A PRI}tEIR,d

I)a rernuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições preüdenciiírias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁIiSTILA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de l0 (dez) meses. podendo ser renovado. respeitado o prazo do
artigo 5', da l*i 33912000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSUlÁ QUINTA - DAS OBRICAÇOES

O CONTRÂTANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o eiercício de seu oficio.

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais apliuiveis aos servidores municipais.
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sançôes disciplinares.

STJB(]LAT]SI]LA SEGTINDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo conratado será efetuada pela confatante
atraves dâ Secretâria Mrmicipal de Educação, neste ato representado pela Secretiári4 Maria
Auxiliadora Pereira.

CLAI.ISIILA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Conúato correrão por conta da dotação orçamentiíria
vigente no orçarnento atuâl do Município de Frei Miguelinho.

CLAIISIIL.{ SETIMA - DA RESCISAO CONTRATTIAL

O presente Confato Administrativo terá efiqicia finda sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, duÍante sua vigência vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estâdo de Pemambuco TCE/PE, desde a ocasião em que üer a ser publicada a decisão no
Diário OÍicial do estado.
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cuiDAt,lDO DA !..lcssA GEl.,lTE: E

ST IB('I,ÀI IST iLÀ PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seia

declarado por ato oficial da mesna, o término da situaçâo de excepcional interesse público.

ST] BCLATISI.ILA Sf, GTJNDA

A CONTR^TADA poder:i a qualquer tonpo, rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o s€u afastãnento de suas úividades o Prefeito do Município.

CLÁTISULA OITAVA

As paÍes contratantes por estarem de comum acordo, elegern o t-oro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucâ Estado de Pemambuco, para dirimir dúüdas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais priülegiado que o seja.

E. por estaÍem assim justos e contratados, Írrmam o presente ContÍato em duas vias de igual teor
e form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
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CONTRATANTE

1e* ffuvw' d-o Si!-ro-

MAIARA BARROS DA SILVA
CONTRATADO

TESTEMIINHAS:

NOME:
CPF: I I 9 I à3.9,6U -01

L
l§" i-"n^ "? Â"R,.*,^

NOME:
CPF:.4r-15.08) 4.-ih - 33
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Frei Miguelinho, ern 03 de março de 2025.


